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Novos cursos de 

férias peia TV 
Do is cursos de extensão cu l tu ra l 

de Esperanto serão lançados hoje e 
amanhã pelos Cana i s 2 e 5, às 18 
horas e às 16,50, respectivamente, 
n u m a in i c i a t i va conjunta da Asso
ciação Pau l i s t a de Esperanto com 
a T V - E s c o l a r da Secretar ia da 
Educação. O curso pelo C a n a l 2 se 
desenvolverá entre 17 e 18,25 h o 
ras, de segunda a sexta- fe ira, a 
cargo dos profs. Wa l t e r F r a n c i n i , 
do I . E . " D r . Octávio M e n d e s " , e 
A rna ldo V i a n n a , do Inst i tuto E d u 
cac iona l Esp i r i t a Metropo l i tano . 
N o C a n a l 5 as aulas terão lugar aos 
sábados (entre 15,30 horas e 17,20 
horas) e domingos (entre 9,30 e 
10,45 horas ) , régio as pelos profs. 
E l v i r a Fontes e Horácio Pere i ra dos 
Santos , da Associação P a u l i s t a de 
Esperanto . Os cursos em apreço 
constarão de histórico e gramáti
c a de Esperanto, a fora conversa
ções e dramatizações nessa l i n gua 
in te rnac iona l . 

Prosseguindo o lançamento de 
seus restantes cursos de férias, a 
T V - E s c o l a r apresentará a inda pe
lo C a n a l 2, de 19 a 30 do corrente, 
a pa r t i r das 17,00 horas, cursos de: 
— Cerâmica, pelo prof. João R o s 
s i , da Esco la de Ar t e da F u n d a 
ção " A r m a n d o A lvares Pen t eado " , 
sobre " O Prob lema Educac i ona l dos 
De f i c i en tes " , pelo prof. Jorge G a -
dig , do Depar tamento de E d u c a 
ção; " A s Classes Exper imenta is co
mo Ponto de P a r t i d a da Renovação 
Pedagógica B r a s i l e i r a " pelo educa
dor L u i z Gontier, além de entre
v i s ta sobre " M e l h o r i a da Técnica 
do E n s i n o " do prof. Wa l te r de A n 
drade, responsável pela secção de 
Recursos Audiv isua is da Che f i a do 
E n s i n o Secundário e N o r m a l , bem 
como de palestra de M m e Colette 
Stourdzé, do Centro de Pesquisas 
de Sèvres, n a França. 

ENSINO RURAL: CURSO DE 
FÉRIAS PARA PROFESSORES 

O Departamento de Educação pe
l a sua Assistência Técnica do E n s i 
no R u r a l , fará real izar , em colabo
ração com a Fundação dos Ro t o -
r ianos de São Paulo , Casa da L a 
voura e Cooperat iva Agrícola de 
Cot ia , no período de 20 a 28 do 
corrente, com in ic io às 9 horas, u m 
curso de ferias sobre técnicas agrí
colas para a hor ta , j a r d i m e po
mar , com aulas práticas de me 
canização. Versará também, sobre 
orientação da Un idade Didática que 
será desenvolvida no 2.o semes
tre. 

O Curso destina-se aos profes
sores, diretores, inspetores do ens i 
no r u r a l e do ensino primário co
m u m e aos professores normal is tas 
em geral, com a lotação de qua 
ren ta candidatos, selecionados r i 
gorosamente por ordem de i n s c r i 
ção. 

A s inscrições serão feitas n a A s 
sistência Técnica do Ens ino R u 
r a l , à R u a Anton io de Godói, n . 
122, 6.o andar , nesta Cap i t a l , no 
período de 13 a 19 do corrente, das 
13 às 17 horas por meio de reque-

Palestra científica no 

Instituto Biológico 
Realizar-se-á, no d ia 19 do cor

rente, às 15 horas no Auditório 
" R o c h a L i m a " , do Inst i tuto B i o 
lógico (Secretar ia da Ag r i cu l tu ra ) , 
u m a palestra — com demonstra
ções sobre aspectos práticos — d a 
cromatograf ia em camadas de lga
das, p ronunc iada pelo S r . F . 
Schwarz , Químico Farmacêutico, d a 
E . Me r ck da A l e m a n h a e a t u a l 
mente Dire tor Técnico da M e r c k 

México S . A . 

r imento dir ig ido ao Assistente Téc
nico do "Ens ino R u r a l , entregue 
pessoalmente ou pelo correio, j u n 
tando comprovante da situação 
func iona l do interessado. 

Regulamentadas atividades 
dos inspetores dentários 

O prof. A t a l i ba Nogueira, Secre
tário da Educação, assinou ato que 
dá aos antigos inspetores e a u x i 
l iares de inspetor do Serviço D e n 
tário Escolar a designação de inspe
tores dentários. 

O ato f i xa e regulamenta as a t i 
vidades dos inspetores, que são d i 
retamente subordinados ao diretor 
do S . D . E . 

R E P R E S E N T A N T E S 
MUNICIPAIS . . . 

(Conclusão da l . a pág.) 
S i l v a ; Hélio Pa lermo, Prefeito M u 

n i c i p a l de F r a n c a ; C i r o Fa le i ros e 
Pau l o J o b i m Crespo. 

Porangaba — srs. Mário Anton io 
Nogueira , Prefeito M u n i c i p a l ; J o 
sé Domingos Fogaça, Vice Pre fe i to ; 
Rena to Ange l in i , Presidente d a Câ
m a r a ; João José R ibe i ro , V ice P r e 
sidente da Câmara; Anton io de J e 
sus Ange l in i , Domingos D i n i z Vaz , 
Car los Hessel e Dessas V i e i r a de 
Camargo , Vereadores, a companha 
dos do deputado J u v e n a l Rodr igues 
de Mora i s . 

P iedade — srs. Messias R o l i m da 
S i l v a , Prefe i to M u n i c i p a l ; Ju racy 
R o s a Soares, Roberto R o l i m da 
S i l va , Vereadores; e Anton io D a 
másio, acompanhados do deputado 
Cy r o Albuquerque. 
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RUA DA GLÓRIA N. 346 

IÂRI0 DO EXECUTIVO 
GOVERNO 00 ESTADO 

n r - o R F T 0 N 45 005, DE 14 DE J U L H O DE 1965 

Dispõe sobre as comemorações do aniversário da lei n. 8.233, de 17 de julho de 
1364, que instituiu o "Talão da Fortuna" 

A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , no uso das suas atribuições, 

Decreta: 
Art igo l.° — E ' instituída no mês de setembro a semana educat iva 

contra a sonegação f iscal , em comemoração ao aniversário da l e i n. 8.233, de 17 
de ju lho de 1964, que cr iou o concurso do Talão da Fo r tuna . 

Ar t i go 2.° — Será rememorada a data anualmente , nas escolas pú
bl icas primárias e secundárias. 

Ar t i go 3.° — A Secretar ia da Educação e a Secretar ia da Fazenda , 
anualmente , no mês de junho , designarão comissões que de acordo com as a u 
toridades escolares e fazendárias elaborarão instruções para o cumpr imento do 
disposto anter iormente e solicitarão colaboração de outras entidades públicas e 
de associações, par t i cu lares . 

Ar t igo 4.° — Este decreto entrará em vigor na data d a sua p u b l i c a 
d o , íeyugaâas as disposições em contrário. 

Palácio dos Bande i rantes . 14 de ju lho de 1965. 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Carlos de Ataliba Nogueira 
Eduardo de Barros Martins, Respondendo pelo Expediente da 

Secretar ia da Fazenda 
Pub l i cado n a D i re to r ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 

do Governo, aos 15 de ju lho de 1965. ' 
Miguel Sansigolo, D i r e to r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N. 45.006, D E 14 D E JULHO D E 1965 

Acrescenta parágrafo ao artigo 2.° do Decreto n. 43.462, de 24 de junho de 1964 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, nos termos do art igo 1.° da 
L e i n. 6.826, de 6 de ju lho de 1962 e de conformidade com o decidido pelo C o n 
selho Universitário da Univers idade de São Paulo e m 1 sessão de 28 de junho de 
1965, 

Decreta: 
Ar t i go 1.° — F i c a acrescentado ao art igo 2.° do Decreto n. 43.462,.de 

24 de j u n h o de 1964, o seguinte parágrafo: 
"Parágrafo único — Se, em consequência do doutoramento ou da ob

tenção do título de l ivre Docente por ambas os docentes referidos n a p r ime i r a 
par te deste artigo, estiverem em exercício n a Cade i ra 2 (dois) Professores Ass is 
tentes caberá ao Professor Catedrático d is t r ibu i r entre eles as atribuições pró
pr ias do Instrutor , sem prejuízo dos seus direitos e vantagens como t i tulares l o 
cargo de Professor Ass is tente " . 

Ar t i go 2.° — Este Decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Art igo 3.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 14 de ju lho de 1965. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Carlos de Ataliba Nogueira 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 15 de ju lho de 1965. 

M i g u e ! Sansígolo, D i re tor G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N.° 45.007, Í>E 14 DE JULHO DE 1965 

* ' , ! » C r i a um grupo escolar 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , no uso das suas atribuições, 

Decreta: 
Art igo 1.° — É criado u m grupo escolar no parque da Aeronáutica, em 

P i rassununga , mediante a anexação da escola m is ta c a Aeronáutica, regida pe la 
professora primária, Q E - P P - I I , referência " 3 6 " , d . Clymene D i x T e r r a e a c r i a 
ção de três classes, com a denominação de G r u p o Esco lar " N o s s a Senhora de 
L o r e t o " , de 2.° estágio, em P i r a s s u n u n g a . 

Ar t i go 2.° — Este decreto entrará em vigor n a data da sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 14 de de ju lho de 1965. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Car los de Ataliba Nogue i ra 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Seci etária de Estado dos Negócios do 
Governo, aos lb de ju lho de 1965. 

M i g u e l Sansigolo, D i r e to r G e r a i , Subsrftuto 

D E C R E T O N.° 45.008, D E 14 D l , JULHO D E 1965 

Dispõe sobre o prazo para a inscrição no concurso de remoção do magistério 
primário 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , GOVEÍ6NADOR D O E S T A D O 
D E SÃO P A U L O , no uso das suas atribuições, 

Decreta: 
Art igo 1.° — No corrente ano, o prazo a que se refere o art igo 2.° 

do decreto n.° 41.170, de 11 de dezembro de 1962, será de 6 a 15 de j u l h o . 
Ar t i go 2.° — Este decreto entrará ira vigor n a data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes , 14 de ju lho de 1965. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Carlos de Ataliba Nogueira 

Publ i cado n a D i re to r ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios do 
Governo, aos 15 de ju lho de 1965. 

Miguel Sansigolo, D i re tor Ge?al Subst i tuto 

D E C R E T O N.° 45.009, D E 14 DE JULHO DE 1865 

Cassa a autorização de funcionamento concedida à Escola Normal Municipal de 
Bariri 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , no uso das suas atribuições e considerando a cessação das a t i 
vidades da escola n o r m a l m u n i c i p a l de B a r i r i , 

Decreta: 
Art igo 1.° — É cassada a autorização para funcionamento e r e t i rada 

a inspeção prévia concedida à escola n o r m a l mun i c i pa l de B a r i r i , pelo decreto n.° 
30.135, de 19-11-57. 

Parágrafo único — Os atos escolares realizados no regime de inspeção 
prévia serão considerados bons pa ra todos os efeitos legais. 

Ar t igo 2.° - Será recolhido à escola normal e ginásio estadual cie 
B a r i r i o arquivo da Esco la . 

Art igo 3.° — Este decreto entrará em vigor n a data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Palácio dos Bandeirantes , 14 de ju lho de 1965. 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S ' 
José Carlos de Ataliba Nogueira ' : 1 ' ! 

Publ i cado na D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 15 de ju lho de 1965. 

M i gue l Sansigolo, D i re tor G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N.° 45.010, DE 14 DI, JULHO D E 1S65 

Dispõe sobre cancelamento de lotação' de cargo 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 

D E S A O P A U L O , no use das suas atribuições, 
Decreta: 
Art igo 1.° — É cance lada a lotação de u m carge de secretário — Q E -

P P - I I — referência " 4 6 " , do colégio estadual "P ie i P a u l a L u i g " , da Cap i ta l , vago 
com a exoneração de d. J o a n n a He l ena da C u n h a Ferraz , por ato de 21-7-64. 

A r t i go 2.° — Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 14 de iu lho de 1965. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Car los de Ataliba Nogu r i r a 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios do 
Governo, aos 15 de ju lho de 1965. 

Miguel Sansigolo, D i r e t o r G e r a l , Substituto 


